
 
 
 
 
 

EDITAL 005/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
a) Data de início do acolhimento das propostas:  17h00min do dia 19/02/2026 
b) Data limite para acolhimento das propostas: até as 08h00min do dia 
04/03/2026 
c)       Data e horário de início da Abertura da sessão pública: a partir da 08h20min 
do dia 04/03/2026 
c) Início da sessão de disputa: 04/03/2026- 08h30min 
d) Sistema eletrônico utilizado: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

2. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO 

 
a) Critério de julgamento: Menor preço por lote  
b) Modo de disputa: aberto 

 

1. PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBELITA-MG, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração, realizará a Licitação na Modalidade Pregão, na 
Forma Eletrônica, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações 
Portal de Compras Publicas (www.portalcompraspublicas.com.br).  
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Sr. Maria Cristina Dias Ramalho, 
Pregoeiro(a) oficial e pela Equipe de Apoio, regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei 
Complementar n° 123/06 e, demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas pelo presente Edital.  
 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no sítio eletrônico 
oficial da Prefeitura Municipal de Rubelita-MG, através do endereço eletrônico 
www.portalcompraspublicas.com.br, na Plataforma de Licitações portal de 
compras publicas, através do endereço eletrônico 



 
 
 
 
 
www.portalcompraspublicas.com.br e na sede da Prefeitura Municipal de 
Rubelita, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação.  
 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos 
pretensos licitantes no endereço eletrônico www.portalcompraspublicas.com.br 
bem como, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Rubelita, site: 
www.rubelita.mg.gov.br/licitações/.  
 
 Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o 
endereço eletrônico www.portalcompraspublicas.com.br ou não visualize a 
alteração no sítio eletrônico oficial supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados.  
 
Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas pelos 
interessados no site ou email da Prefeitura Municipal de Rubelita-MG, 
www.rubelita.mg.gov.br ou licitacao.rubelitamg@gmail.com e no PNCP – Portal 
nacional de Contratações Públicas. Outras informações poderão ser obtidas no 
Setor de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de segunda à sexta-feira, no 
horário das 07 horas às 17horas. 

 

I. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de publicações oficiais em jornais, 
em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Administração de 
Rubelita-MG 
1.2. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas que se 
enquadrem no ramo da atividade pertinente ao objeto da licitação e que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
constante deste Edital. 
1.3. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas 
contidas no presente Edital. 
1.4. Não caberá desistência da Licitante, após o encerramento do certame, 
nem a recusa na entrega do produto, a não ser se decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado e aceito pela autoridade competente. 

http://www.portalcompraspublicas.com.br/
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Em caso contrário, a empresa será penalizada, conforme previsto neste edital, 
bem como de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
1.5. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema www.portalcompraspublicas.com.br e as constantes deste edital, 
prevalecerão as últimas. 

II. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da 
Dotação Orçamentária para o exercício de 2026. 

III. DOS REGISTROS DE PREÇOS  

 
3.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, são as que constam da minuta 
de contrato. 

IV. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
4.1. O Edital estará disponível na internet, no Portal Nacional de Compras 
Públicas – PNCP, bem como no site www.portalcompraspublicas.com. ou 
poderá ser solicitado através do licitacao.rubelitamg@gmail.com 
4.2. As empresas que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
https://rubelita.mg.gov.br/, bem como as publicações na Imprensa Oficial do 
Município e no Portal Nacional de Compras Públicas, visando ao conhecimento 
de possíveis alterações. 
4.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido 
de esclarecimento. 
4.4. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA  na plataforma 
www.portalcompraspublicas.com. 
4.4.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

http://www.portal/
http://www.portal/
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4.4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55, parágrafo 1º da 
Lei nº 14.133/2021. 
4.4.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
4.4.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração. 
4.4.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
4.4.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

V. DO CREDENCIAMENTO  

 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
5.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portalcompraspublicas.com. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos 
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órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
 ( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 
63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.  
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.  
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88. 
 ( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, 



 
 
 
 
 
conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
 ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 
5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

VI. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO    

 
6.1. Poderão participar deste pregão e das reaberturas da fase de lances os 
interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico 
disponível, por meio do sítio www.portalcompraspublicas.com. 
6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site 
www.portalcompraspublicas.com. 
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade 
legal da licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
6.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Rubelita a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
6.5. Será reservada a participação EXCLUSIVA de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte no presente certame para itens com valores de contratação de 
até R$ 80.000,00, conforme o disposto no art. 49 da Lei Complementar nº. 
123/2006; os itens de valor superior a R$ 80.000,00 serão de AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 
6.6. Não poderão participar deste pregão: 
I. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
II. impedidos de participar de licitações e/ou de contratar com Administração 
Pública direta e indireta do Município de Rubelita, nos termos do art. 156, III, § 4º, 
da Lei nº 14.133/2021; 
III. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021; 
V. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
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V. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico; 
VI. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
VII. entidades empresariais cujo sócio, ou, no caso de sociedades anônimas, cujo 
diretor seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até terceiro grau, inclusive, com ocupantes de cargos de direção ou 
no exercício de funções administrativas, assim como com servidores ocupantes 
de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente à área encarregada da licitação deste órgão público; 
VIII. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
IX. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
X. entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em 
processo de dissolução total ou liquidação; 
XI. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas), concorrendo entre si. 
XII. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 
XIII.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 



 
 
 
 
 
XIV. A vedação de que trata o item XIII estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

VII. ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DOS DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO     

 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação, como também 
poderão ser retirados ou substituídos até 1(um) minuto antes da abertura da 
sessão pública. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.5. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor 
total ofertado para cada item (resultado da multiplicação do valor unitário pela 
quantidade), já inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto. 
7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente 
de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 



 
 
 
 
 
7.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
7.10. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
7.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
7.12. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 
7.13. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
7.14. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, 
que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no 
prazo máximo de 02 (duas) horas. 
7.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital.  
7.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma.  
7.17 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
 
 

VIII. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA       
 
 
8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação acontecerá após as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 



 
 
 
 
 
8.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 
estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
8.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
8.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
8.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 
públicas; 
8.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
8.91. Marca dos produtos ofertados.  
8.9.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: 
modelo, prazo de garantia etc. 

 

 

IX. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES      

 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com 



 
 
 
 
 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no  sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
9.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação e os licitantes. 
9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.8.  O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 
no preambulo deste Edital. 
9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 
9.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 10 (dez) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
30 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 
sistema os respectivos lances. 
9.12. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
9.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 



 
 
 
 
 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
9.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 9.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de 
apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
9.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro. 
9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 
9.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da 
etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no http:// 
www.portalcompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
9.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015. 
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9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
9.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
9.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
9.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
9.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
9.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle; 
9.28.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
9.28.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 



 
 
 
 
 
9.28.7. empresas brasileiras; 
9.28.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
9.28.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 
9.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 
Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
9.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
9.31. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, 
no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.32. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase 
de aceitação e julgamento da proposta. 

 
X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
10.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não 
obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou 
apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
10.3. Poderá ser desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que 
apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível, devendo 
ser analisado pelo responsável contratante. 
10.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 



 
 
 
 
 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
10.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
10.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar 
documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de 
Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 
findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 
10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 
Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
10.10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 
com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
10.11. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 
10.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
10.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de 
o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 



 
 
 
 
 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
10.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de 
Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Edital. 

 
XI – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
11.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO 
LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL. 
11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 
verificará eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dele 
no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
I. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II. Cadastro de Fornecedores do órgão se for o caso; 
III. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria- Geral da União; 
IV. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-
Geral da União; 
11.3. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do 
licitante e também de seu sócio majoritário. 
11.4. A licitante deverá encaminhar, obrigatoriamente por meio do sistema, 
através de chave de acesso e senha, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, a seguinte documentação: 
I - Contrato Social, Declaração de Firma Individual, ou documento equivalente, 
a fim de comprovar a aptidão da licitante com o objeto licitado; 
II - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
III - Certidão de Regularidade relativa ao FGTS; 



 
 
 
 
 
IV - Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal demonstrada 
mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais e pela Certidão de Dívida Ativa da União, abrangendo, inclusive, as 
contribuições sociais; 
V - Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
VI - Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante; 
VII – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa; 
VIII - Atestado ou declaração de capacidade técnica emitido em favor do 
licitante que comprove sua aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
do pregão; 
IX - Se a licitante, no momento do encaminhamento de sua proposta no sistema, 
declarou ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e desejar utilizar-se 
dos privilégios da Lei Complementar n° 123/2006, deverá, obrigatoriamente, 
apresentar comprovação desse enquadramento, através de declaração 
expressa atualizada, firmada pelo Contador da Empresa, com data de 
expedição de até 06 (seis) meses anteriores à data da licitação, informando que 
a mesma se enquadra nesta condição, ou através de outros documentos 
acessíveis e públicos. 
11.6. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá 
encaminhar, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, a seguinte 
documentação complementar: 
11.7. declaração de que não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, 
diretor(es) que seja(m) que seja cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) 
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como com servidores ocupantes de cargos de 
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
podendo utilizar o modelo anexo a este edital; 
II. declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 
13.709/2018, devendo utilizar o modelo anexo a este edital; 
III. em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração 
de que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 



 
 
 
 
 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, devendo utilizar o modelo anexo a este edital; 
IV. comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação e dos índices de liquidez geral e liquidez corrente 
igual ou superiores a 1,0 e índice de solvência geral igual ou superior a 1,1. 
11.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia, salvo os emitidos pela Internet, os quais 
poderão ter a sua autenticidade verificada pelo pregoeiro, ou publicados em 
órgão de imprensa oficial. 
11.9. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
11.10. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação 
daqueles exigidos neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de 
documentos não juntados, mas que comprovem que na data da apresentação 
da proposta o licitante atendia às condições de aceitabilidade da proposta e 
de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema 
eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação ou de 
inabilitação, prazo durante o qual a sessão não será suspensa. 
11.11. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar 
em nome do licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar 
inequivocamente o licitante. 
11.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
11.13. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
11.14. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 
anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, e facultará ao pregoeiro convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
11.15. Se a proposta for desclassificada ou, ainda, se o licitante não atender às 
exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 



 
 
 
 
 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta 
que melhor atenda a este edital. 
11.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante 
será declarado o vencedor. 

 
XII – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação 
no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
12.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
12.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
percentual de desconto, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada, nos termos do edital e anexos. 
12.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
12.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
12.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
12.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
12.1.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
 



 
 
 
 
 
 

 
XIII – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

 
13.1. Caberá recurso em face de: 
I - julgamento das propostas; 
II - ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
III - anulação ou revogação da licitação. 
13.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou 
inabilitação de licitante serão observadas as seguintes disposições: 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 
art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento; 
II - a apreciação se dará em fase única. 
13.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 
13.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
13.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada 
em mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
13.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 
13.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 
razões do recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, 
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término 
do prazo do recorrente. 
13.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos 
a partir do encerramento da fase de lances. 
13.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 
pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 



 
 
 
 
 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não 
suscetíveis de aproveitamento. 

 
XIV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, 
ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
14.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no CADASTRO DO PORTAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

 
XV – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 
15.1. Inexistindo interposição de recursos ou decididos os recursos porventura 
interpostos, o Agente de Contratação encaminhará o processo à autoridade 
competente para homologar o procedimento licitatório e adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor. 
15.2. A homologação e adjudicação do resultado deste pregão compete ao 
prefeito municipal. 

 



 
 
 
 
 
                      XVI – DO CONTRATO  

 
16.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será 
convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, assinar 
contrato – documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, conforme estabelece o art. 90 da Lei 
Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
16.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
16.1.2. Na hipótese de o convocado não assinar O contrato de Preços no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes no cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
16.1.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar contrato de Preços, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas na Lei Federal nº. 14.133/2021. 
16.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
16.2. Os representantes legais deverão assinar os instrumentos de contratação 
diretamente no serviço de Licitações e Contratos, localizado na Prefeitura 
Municipal de Rubelita, sendo permitido o envio do contrato pelo correio ou por 
qualquer outro meio, inclusive para empresas localizadas em outros Estados. 
16.3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, 
pagamento, garantia contratual da execução dos serviços/fornecimento, 
sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do termo de 
referência encartado neste edital. 
16.4. A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões 
do termo de referência. 
16.5. As contratações decorrentes dos itens de cota principal e de cota 
reservada ocorrerão inicialmente pelo menor preço, independentemente da 
qualificação da contratada. 



 
 
 
 
 
16.6. A detentora do contrato será consultada sobre o interesse na manutenção 
do preço registrado, mediante a apresentação de nova proposta, próximo ao 
término do contrato ou consumido todo o seu quantitativo. 
16.8. Caso não haja concordância, poderá ocorrer o reaproveitamento dos atos 
internos do procedimento licitatório para lançamento de nova fase externa com 
nova etapa de lances, em autos apartados, porém com a realização de nova 
pesquisa de mercado para estabelecimento de novo preço máximo para o 
objeto. 
16.10. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano a contar da 
publicação de seu extrato na imprensa oficial do município, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
  
                       

 
                      XVII – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
18.1 O contrato, decorrentes do julgamento deste certame poderão ser 
prorrogadas respeitando a vigência máxima Quanto aos serviços e 
fornecimentos contínuos, a Lei 14.133/2021 os conceitua como serviços 
contratados e compras realizadas pela Administração para a manutenção da 
atividade administrativa. 
18.2 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados nas seguintes 
situações: 
I – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 
III – Na hipótese de prorrogação da vigência do contrato, podendo a 
contratada solicitar reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
após o período de 12 meses de publicação do contrato, utilizando-se como 
parâmetro o Índice Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 
18.3 No caso de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, a Contratada 
deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Rubelita /MG, 



 
 
 
 
 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência 
do pedido – ofício/declaração com a composição dos custos de aquisição do 
objeto e notas fiscais anteriores à contratação (com prazo máximo de 02 meses 
de antecedência à data da realização do certame) e notas fiscais da época 
da solicitação – que comprovem o real desequilíbrio econômico-financeiro do 
valor do objeto, sendo que o pedido será ratificado pela Secretaria responsável, 
através de pesquisa de mercado a fim de comprovar os valores atuais dos 
produtos, caso seja necessário; e encaminhado à Procuradoria Jurídica do 
município para o devido parecer. 
18.3.1 O pedido deve vir acompanhando, ainda, das Certidões Negativas de 
Débitos e da Declaração de Pleno Atendimento, conforme apresentado para 
participação no certame. 
18.3.2 O pedido será analisado e respondido em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da documentação completa via e-mail ou correio. 
18.3.3 Caso seja indeferido por falta de documentação comprobatória, a 
Contratada poderá fazer as correções e encaminhar novamente para análise, 
que será feita em até 05 (cinco) dias úteis. 
18.3.4 Durante o período de análise do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, a Contratada deverá continuar a efetuar as entregas das NAFs que 
forem emitidas. A partir da formalização do Termo Aditivo, caso o pedido seja 
deferido, é que as NAFs serão emitidas com o valor reequilibrado. 

 
                      XVIII – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
19.1 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, sendo 
desnecessário indicar a dotação orçamentária no instrumento convocatório. 
19.2. As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, 
correrão por conta das dotações orçamentárias das secretarias respectivas, a 
serem informadas no momento da emissão da(s) ordem(ns) de fornecimento. 

 
                      XIX – DO PAGAMENTO 

 
20.1 Liquidação: 



 
 
 
 
 
20.1.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 03 (três) dias para fins de 
liquidação, prorrogáveis por igual período. 
20.1.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal apresentada expressa os seguintes elementos: data da emissão; dados do 
contrato, do órgão contratante e do Processo Licitatório; período respectivo de 
execução do contrato, se for o caso; valor a pagar; eventual destaque do valor 
de retenções tributárias cabíveis. 
20.1.2.1 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente, com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como na Nota de 
Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
20.1.3 A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº. 14.133/2021. 
20.1.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
20.1.5 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
20.1.6 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 
20.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada 
não regularize sua situação. 
20.2 Pagamento: 
20.2.1 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a 
apresentação de: 
20.2.1.1 Ateste de recebimento definitivo dos produtos, com declaração 
expressa de que os mesmos foram entregues em condições satisfatórias e 
atendem às condições previstas no presente termo; 
20.2.1.2 Mediante apresentação da respectiva nota fiscal, acompanhado dos 
demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade fiscal, 
observando a dotação orçamentária e conforme vínculo e fonte de recursos. 



 
 
 
 
 
20.2.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 
20.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
20.2.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
20.2.6 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
20.2.7 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada 
para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe 
tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 
20.2.8 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira. 
emissão da(s) ordem(ns) de fornecimento. 

 
                      XX – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
21.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/2021, as 
obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE estão descritas no ANEXO I – 
Termo de Referência – e Minuta do contrato anexos. 

 
                      XXI – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
22.1 As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 
2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa. 
22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, 
da Lei 13.709/18. 



 
 
 
 
 
22.3  É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora 
das hipóteses permitidas em Lei. 
22.4 Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, 
quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 
da LGPD. 
22.5 O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre 
todos os contratos de subcontratados firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo Contratado. 
22.6 O Contratado deverá exigir dos subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 
22.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
22.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
22.9 Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do 
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
22.10 Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste 
contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
22.11 O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos 
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 



 
 
 
 
 
XXII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR 

E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
23.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor:  
I – Descumprir as condições do contrato, sem motivo justificado; 
II – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
III – Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
IV – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
23.1.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº. 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência contrato, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção dos 
preços, vedadas contratações derivadas do contrato enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
23.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 23.1 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
23.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão 
gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 
23.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão 
gerenciador, em determinada contrato, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
I – Por razão de interesse público; 
II – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 
                      XXIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa: 



 
 
 
 
 
I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame: pena – 
impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Rubelita pelo 
prazo de 15 (quinze) a 120 (cento e vinte) dias; 
II. ensejar o retardamento da execução do certame: pena – impedimento do 
direito de licitar e contratar com o Município de Rubelita pelo prazo de 15 
(quinze) a 120 (cento e vinte) dias; 
III. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado: pena – impedimento do direito de licitar e contratar 
com o Município de Rubelita pelo prazo de 15 (quinze) a 120 (cento e vinte) dias; 
IV. não celebrar o contrato ou do contrato de preços no prazo estabelecido no 
edital ou não retirar/assinar/não dar recebimento ao respectivo instrumento 
contratual: pena – impedimento do direito de licitar e contratar com Município 
de Rubelita pelo prazo de 15 (quinze) a 120 (cento e vinte) dias e multa 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do item de contratação; 
V. comportar-se de modo inidôneo: pena – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os entes federativos da Administração Pública 
Direta e Indireta pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
24.2. Além das penalidades acima, os licitantes ficarão sujeitos ao 
cancelamento de sua inscrição no cadastro do Município de Rubelita e, no que 
couber, às demais penalidades referidas no Título IV da Lei nº 14.133/2021. 
24.3. Para os fins deste edital, para aplicação de qualquer das penalidades 
previstas, considera-se: 
I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
a. não entregar qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou 
solicitado pelo pregoeiro durante o certame; ou  
b. entregar em desacordo qualquer documento que tenha sido exigido no edital 
ou solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
II. retardar a execução do certame:  
a. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
b. não comprovar os requisitos de habilitação; ou  
c. praticar qualquer ação, ou se omitir, de modo que prejudique o bom 
andamento do certame; 
III. não mantiver a proposta:  
a. não enviar a proposta;  
b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 



 
 
 
 
 
ou  
d. deixar de apresentar amostra. 
IV. comportar-se de maneira inidônea:  
a. praticar ato que vise a frustrar os objetivos do procedimento licitatório;  
b. cometer fraude de qualquer natureza;  
c. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
d. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
e. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
f. realizar atos como os descritos no art. 156, IV, § 5º da Lei nº 14.133/2021;  
g. prestar informações falsas ou apresentar documento com informações 
inverídicas; ou  
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
24.4. Não será apurada a conduta pertinente à desclassificação ocorrida antes 
da fase de lances, salvo se houver indícios de má-fé. 
24.5. Quando a ação ou omissão do licitante ou do adjudicatário ensejar o 
enquadramento da conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comina 
a sanção mais gravosa. 
24.6. Quando, em um mesmo procedimento licitatório, o licitante cometer mais 
de uma conduta passível de punição em itens de contratação diversos, será 
aplicada a pena da conduta mais gravosa, podendo ser majorada até seu 
patamar máximo, observado o princípio da proporcionalidade. 
24.7. Poderá ser afastada a majoração de que trata o item anterior caso as 
condutas perpetradas possuam nexo causal entre si. 
24.8. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste edital será 
realizada mediante instauração de procedimento administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa. 
24.9. Detectada prática de conduta que, em tese, configure infração 
administrativa, o pregoeiro sugerirá à autoridade competente que inicie 
procedimento de apuração em processo apartado, indicando os fatos que 
ensejam a apuração, o enquadramento dos fatos às normas pertinentes à 
infração e a identificação do licitante. 
24.10. Caso tenha sido verificada concomitante conduta que configure ato 
lesivo à Administração Pública previsto na Lei nº 12.846/2013, o rito de apuração 
será aquele previsto na referida lei. 
24.11.O processo de responsabilização será conduzido por comissão ou servidor 
designado, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, 



 
 
 
 
 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da intimação, apresente 
defesa escrita e especifique as provas que pretenda produzir. 
24.12. Exaurida a fase instrutória, a comissão/servidor poderá oportunizar a 
apresentação de alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos 
da legislação aplicável. 
24.13. A comissão/servidor elaborará relatório final conclusivo no qual 
mencionará os fatos imputados, os dispositivos legais e regulamentares 
infringidos, as penas a que está sujeito o infrator, as peças principais dos autos, 
analisará as manifestações da defesa e indicará as provas em que se baseou 
para formar sua convicção, fazendo referência às folhas do processo onde se 
encontram, sugerindo, ao final, a aplicação ou não de sanção. 
24.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena 
e o dano causado à Administração, observados os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 
24.15. Sem modificação dos fatos narrados na autorização de abertura do 
processo de apuração de responsabilidade, o órgão julgador poderá atribuir 
definição jurídica diversa, ainda que, em consequência, sujeite o acusado à 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
24.16. O licitante ficará isento das penalidades caso reconhecida força maior ou 
caso fortuito devidamente reconhecido pela Administração Municipal, bem 
como comprovado que a conduta praticada seja decorrente de vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído. 
24.17. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, será emitida 
notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor 
aos cofres públicos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
da notificação, sob pena de cobrança judicial. 
24.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro 
correspondente após o trânsito em julgado administrativo. 
24.19. Considera-se que a decisão teve o trânsito em julgado administrativo: 
I. no dia útil subsequente ao término do prazo para a interposição de recurso, 
sem a interposição deste; 
II. no dia útil subsequente à ciência da decisão em sede de recurso. 

 
XXIV– DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 



 
 
 
 
 
25.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório 
deste pregão, por irregularidade na aplicação de Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, mediante petição, obrigatoriamente, por 
meio eletrônico, através do site www.portalcompraspublicas.com.br, no prazo 
mencionado acima. 
25.2. O sistema automaticamente não aceitará a impugnação, caso o prazo 
referido acima não seja cumprido. 
25.3 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
25.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
25.5 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
25.6. As impugnações apresentadas no protocolo desta Prefeitura, ou qualquer 
outra forma que não a referida anteriormente, serão desconsideradas. 

 
XXV – GESTÃO/FISCALIZAÇÃO/ATESTAÇÃO 

 
26.1 Observado o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a gestão e 
fiscalização do contrato será realizada pelo servidor Bruna Luiza Menegazzo 
como Fiscal MANOEL UERLITON ALVES LOIOLA nesta ordem,  responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato no Município de Rubelita -MG. 
 

 
XXVI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
27.1. Ao ordenador de despesas compete anular este pregão por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
27.2. A anulação do pregão induz à do contrato. 

http://www.portalcompraspublicas.com.br/


 
 
 
 
 
27.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação 
do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
27.4. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução 
do processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a 
inclusão posterior de informações ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação, com exceção dos pré-
existentes. 
27.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 
27.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados 
na proposta, eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos 
de julgamento deste pregão. 
27.7. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, 
prevalecerão as últimas. 
27.8. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 
por conveniência do Município de Rubelita. 
27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia do 
início e incluído o do vencimento, e serão considerados os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
27.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de 
expediente no órgão público, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil 
os prazos que vencerem durante os dias em que não houver expediente. 
27.11. São partes integrantes deste edital: 
I. formulário-proposta; 
II. termo de referência; 
III. minuta de contrato; 
IV. declaração de pleno atendimento 
V. termo de designação de pregoeiro, fiscal e gestor da contratação. 
27.12. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado na 
página oficial deste município (www.rubelita.mg.gov.br). 
 

 

http://www.rubelita.mg.gov.br/


 
 
 
 
 

XXVII – DO FORO 

 
21.1. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de Salinas-MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
Rubelita(MG), 03 de fevereiro de 2026 
 
 
 

Bruna Luiza Menegazzo 
 Secretária Municipal de Administração. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

 
 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE RUBELITA-MG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

  

TIPO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO LOTE 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

   

ENDEREÇO: BAIRRO: 

  

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

     

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

   

RG:  E-mail: 

  

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
 
O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  

Nome do banco indicado para o pagamento: ____________,      Agência: _____________,     
Conta Corrente: ______________ . 

Prazo de: _____ dias úteis, contados do recebimento da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviços. 



 
 
 
 
 
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na 
presente contratação, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não 
havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e 
documentos que dele fazem parte.  

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma 
influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou 
omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização 
integral de seu objeto. 

 

   Local  e data 
___________________________________ 

Representante Legal 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA  
  

1. OBJETO   
1.1 É objeto deste termo a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de publicações oficiais em jornais, em atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.   
1.3 Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como serviços comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  
  

2. JUSTIFICATIVA   
2.1 Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21, a União, estados e municípios devem 
realizar todas as contratações para aquisição de produtos e serviços necessários ao 
funcionamento do serviço público através de processo de licitação pública.  
2.2 Conforme previsto no art. 54, § 1º da Lei nº. 14.133/21, é obrigatória a publicação de 
extrato do edital de licitação no Diário Oficial da União, do Estado, do Município, bem como 
em jornal diário de grande circulação.  
2.3 Nesse contexto, é necessária a contratação desse tipo de serviço, para realização das 
publicações dos editais de licitação do município na imprensa, conforme exigências da 
legislação.  
  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   
3.1 As publicações deverão ser realizadas em imprensa escrita ou digital, da seguinte forma:  
- Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em meio digital;  
- Diário Oficial da União, em meio digital;  
- Jornal de grande circulação regional, que abranja toda a região norte mineira, e de 
amplo acesso no Estado de Minas Gerais, com grande circulação diária. Para este item, as 
licitantes deverão apresentar, juntamente com a proposta, comprovação de que o jornal 
apresentado se trata de jornal de grande circulação através de auditoria do IVC – Instituto 
Verificador de Comunicação, indicando o número e a forma de distribuição, com tiragem 
média de segunda a domingo de, no mínimo, 20 mil exemplares (somados impressos e 
digitais).  
  



 
 
 
 
 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALORES  
  

ITEM  QUANT.  UNID.  DESCRIÇÃO  VALOR  
UNIT.  

VALOR TOTAL  

1  1000 Cm/ 
coluna  

Publicação no Diário Oficial da União.  R$ 67,00 
 

R$ 67.000,00 

2  1000 Cm/ 
coluna  

Publicação no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais.  R$ 131,67 R$ 131.670,00 

3  1000  Cm/ 
coluna  

Publicação em jornal de grande 
circulação no estado de Minas Gerais.  

R$ 64,16 
 

R$ 64.160,00 

 VALOR TOTAL: R$ 262.320,00   

  
4.1 Conforme necessidade da Unidade, o valor estimado para esta contratação é de R$ 
262.320,00 (duzentos e sessenta e dois mil trezentos e vinte reais). 
4.1.1 Os valores de referência são aqueles encontrados a partir de regular pesquisa, nos 
moldes do art. 23 da Lei nº. 14.133/2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 65, de 
07/07/20212021, utilizando-se a média das cotações apresentadas no Estudo Técnico 
Preliminar.  
  

5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
5.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, na lista de serviços constantes 
na cláusula Quarta deste termo.  
5.2 Na elaboração de suas propostas, as licitantes deverão computar todos os custos 
relacionados com o objeto licitado, sejam os mesmos relacionados a pessoal ou despesas de 
natureza tributária, trabalhista e previdenciária, ficando esclarecido que a Prefeitura 
Municipal de Rubelita não admitirá qualquer alegação posterior que vise a ressarcimento de 
custos não considerados nos preços oferecidos.  
5.3 As licitantes deverão indicar em suas propostas comerciais o prazo de sua validade, que 
não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias.  
  

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
6.1 O Setor responsável pelo envio dos extratos das publicações a serem efetuadas é o Setor 
de Licitações.  
6.2 O material para publicação será enviado à Contratada via Internet (e-mail), ficando a 
contratada obrigada a acusar o recebimento dos e-mails. No e-mail enviado pelo setor 
solicitante deverão constar os jornais nos quais a publicação deverá ser feita e o anexo com 
o extrato da publicação.  



 
 
 
 
 

6.3 A Contratada obriga-se a efetuar a publicação do material solicitado nos seguintes 
prazos:  
- Se o Setor de Licitação enviar o extrato da publicação até as 13 horas, enviar para o jornal 
no mesmo dia. Se o material for enviado após as 13 horas, o envio para o Jornal ficará para 
o dia seguinte (em casos extraordinários, definidos entre Contratante e Contratada, esses 
prazos poderão ser modificados).  
6.3.1 Caso haja algum erro na veiculação, decorrente de falha da Contratada, a mesma 
deverá providenciar a publicação correta, na edição seguinte do Jornal, sem ônus para a 
Contratante.  
6.4 A quantidade e periodicidade de avisos a serem publicados serão distribuídas a critério 
exclusivo da Contratante, de acordo com as suas necessidades.   
6.5 A unidade de referência para mensuração do valor será a forma “centímetro x coluna”.   
6.6 A cópia online da publicação deverá ser enviada, por e-mail, no mesmo dia em que a 
publicação for veiculada;  
6.7 A empresa Contratada deverá apresentar documento/extrato emitido pela imprensa 
oficial (DOU e DOEMG) e pelo jornal de grande circulação, da quantidade de centímetros 
que cada publicação enviada ocupará na página do jornal, para fins de comprovação da 
quantidade indicada na nota fiscal.  
6.8 A nota fiscal referente ao serviço prestado, deverá ser encaminhada ao Setor de Licitação 
em formato digital (PDF), via internet (e-mail), com a referência da publicação.  
6.9 A Contratada obriga-se a executar os serviços em conformidade com as especificações 
deste termo, sendo de sua inteira responsabilidade a sua substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações.  
6.10 Todos os serviços serão acompanhados e fiscalizados por funcionários 
designados/informados pela Prefeitura Municipal de Rubelita/MG, que rejeitarão os que não 
estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento quanto às especificações e 
quantidades.  
6.11 Durante o fornecimento NÃO SERÃO ACEITAS recusas ou atrasos de execução em 
detrimento de quaisquer tipos de alegações.   
6.12 As recusas ou atrasos de execução serão consideradas como descumprimento 
contratual sujeitos às sanções previstas neste instrumento convocatório.  
6.13 O recebimento ocorrerá em duas etapas:   
a) Recebimento provisório: o serviço será recebido provisoriamente no momento da entrega 
da nota fiscal, acompanhada das cópias online das publicações, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando, 
nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de execução inicialmente fixado;  
b) Recebimento definitivo: No prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, a 
fiscalização avaliará a conformidade entre nota fiscal e publicações que, estando em 
conformidade com as especificações exigidas, será recebido definitivamente.  



 
 
 
 
 

b.1) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.   
6.14 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº. 14.133/2021, 
comunicando-se à Contratada para emissão de Nota Fiscal no que comprove e represente 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
6.15 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.   
6.16 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.  
  

7. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E PAGAMENTO  
7.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:   
  
Ficha: 40 Fonte: 1.500.000.0000  
7.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  
  

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
8.1 Liquidação:  
8.1.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis para fins de 
liquidação, prorrogáveis por igual período.   
8.1.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 
expressa os seguintes elementos: data da emissão; dados do contrato, do órgão contratante 
e do Processo Licitatório; período respectivo de execução do contrato, se for o caso; valor a 
pagar; eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.   
8.1.2.1 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente, 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como na Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outros CNPJs.  
8.1.3 A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº. 14.133/2021.   



 
 
 
 
 

8.1.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante;   
8.1.5 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante.  
8.1.6 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa.   
8.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.  
8.2 Pagamento:  
8.2.1 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a apresentação de:  
8.2.1.1 Ateste de recebimento definitivo dos serviços, com declaração expressa de que os 
mesmos foram entregues em condições satisfatórias e atendem às condições previstas no 
presente termo;  
8.2.1.2 Mediante apresentação da respectiva nota fiscal, acompanhada da cópia online da 
publicação e dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social, 
observando a dotação orçamentária e conforme vínculo e fonte de recursos.  
8.2.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela Contratada.   
8.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.   
8.2.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.   
8.2.6 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar N.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
8.2.7 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir 
dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas 
em decorrência da irregular execução contratual.  
8.2.8 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência.  
  



 
 
 
 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
9.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATADA:  
I – Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
e municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as 
obrigações estabelecidas neste instrumento;    
II – Garantir a execução dos serviços de acordo com as especificidades deste Termo de 
Referência;  
III – Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com 
antecedência ao gestor do contrato, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu 
cumprimento;   
IV – Apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar a 
publicação veiculada, quantidade de cm, dados do contrato e processo licitatório;  
V – Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento e 
prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando 
solicitadas pela Contratante;   
VI – Responder por danos causados diretamente à Contratante e/ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, quando da execução deste contrato;   
VII – Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;   
VIII – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da Contratada, referente a esses 
encargos, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento.  
IX – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.  X – Enviar, 
por e-mail, a confirmação do recebimento da matéria, no mesmo dia do envio da mesma 
pelo Setor de Licitações;   
XI – Elaborar, dentro da melhor técnica e qualidade, os serviços necessários à realização do 
objeto;   
XII – Eliminar, nas publicações enviadas, os espaços em branco existentes entre o título 
e o corpo do texto, bem como, entre os artigos, itens, cláusulas ou incisos, reduzindo o 
espaçamento entre eles. Tal procedimento deverá ser adotado também ao final, antes e 
depois das assinaturas, visando diminuir o custo das publicações. As publicações que forem 
feitas fora dos parâmetros acima definidos serão pagas pelo preço contratado, não se 
responsabilizando a Contratante por eventual aproveitamento de página ou espaço, por 
ocasião da diagramação.  
XIII – Responsabilizar-se pela republicação no dia determinado pelo Setor de Licitações, 
sempre que for verificada qualquer inconformidade entre o texto publicado e o fornecido 
para publicação, sem qualquer ônus para a Contratante.   
XIV – Providenciar o envio da cópia online da publicação para o e-mail 
licitacao.rubelitamg@gmail.com, no dia da sua veiculação.   
XV – Sanar sem ônus para a Contratante, todas as falhas técnicas que por ventura 
venham a ocorrer no desenvolvimento das atividades;   



 
 
 
 
 

XVI – Acompanhar diariamente os canais de comunicação do município com a 
Contratada (e-mail, Whatsapp), respondendo às solicitações.  
  
9.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATANTE:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando-se da correta execução 
dos serviços e qualidade dos mesmos, ficando essa obrigação sob a responsabilidade do 
fiscal do contrato.  
II – Proceder com o pagamento nas formas e prazos estabelecidos.  
III – Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do presente contrato.   
IV – Comunicar à Contratada qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas 
obrigações.  
V – Aplicar as penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado no contrato.  
  

10. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.   
10.3 As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.   
10.4 A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.   
10.5 Após a assinatura do contrato, a Contratante poderá convocar o representante da 
Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.   
10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº. 14.133/2021, art. 117, caput).   
10.6.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.   
10.6.2 O fiscal do contrato será responsável por: solicitar a autorização de fornecimento, 
acompanhar o empenho, enviar a autorização de fornecimento para a Contratada, 
acompanhar os prazos de execução, fiscalizar a execução, emitir ateste de recebimento 



 
 
 
 
 

provisório, enviar documento para recebimento definitivo pelo gestor do contrato, enviar 
nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo, acompanhar as garantias, 
solicitar a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, verificando a manutenção das 
condições de habilitação da contratada.  
10.6.3 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº. 14.133/2021, art. 117, §1º);   
10.6.3.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção (Decreto nº. 11.246, de 2022, art. 22, III);   
10.6.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº. 11.246, de 2022, art. 
22, IV).   
10.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.   
10.6.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual.   
10.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da 
Administração.   
10.7.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.   
10.7.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.   
10.7.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.   
10.7.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 



 
 
 
 
 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº. 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.   
10.7.5 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
10.8 A gestão do contrato ficará a cargo do Secretária Municipal de Administração, Sra.  
Bruna Luiza Menegazzo. 
10.9 A fiscalização ficará a cargo da servidora MANOEL UERLITON ALVES LOIOLA.  
  

11. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS  
11.1 A Licitante e Contratada serão responsabilizadas administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
I – Dar causa à inexecução parcial do Contrato/Ata;  
II – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III – Dar causa à inexecução total do contrato;  
IV – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII – Ensejar o 
retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou  
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX – Fraudar a 
licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
11.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
I – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;  
III – Multa de até 5% (cinco por cento) do valor contratado, caso haja atraso na entrega do 
produto sem justificativas plausíveis conforme o prazo estipulado no contrato;  



 
 
 
 
 

IV – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até dois anos;  
V – Impedimento de licitar e de contratar com o órgão licitante pelo prazo de até cinco 
anos.  
VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  
11.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  
11.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), como ato lesivo à Administração Pública, cópias dos processos 
administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização.  
11.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº. 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa.  
11.7 O Processo Administrativo de Responsabilização não interfere no seguimento regular 
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público.  
11.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.  
11.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  
11.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
11.11 O prazo do impedimento de licitar e de contratar será de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 11.12 As sanções serão 
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Municipal, devendo o licitante ser descredenciado junto ao 
Cadastro de Fornecedores do órgão ou entidade promotora da licitação, por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.  
11.13 As comunicações de advertências e notificações, serão enviadas para o e-mail 
cadastrado na proposta, e serão publicadas na aba “Notificações” no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Rubelita.  



 
 
 
 
 

11.14 Antes da aplicação da penalidade, será facultada a defesa escrita do interessado, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, nos termos dos artigos 
157 e 158 da Lei nº. 14.133/2021.  
11.15 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 
14.133, de 2021).  
11.16 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, nos termos do artigo 163 da Lei nº. 14.133/2021.  
  

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
12.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados de sua emissão, 
podendo ser prorrogado, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n°. 14.133/2021.  
Rubelita-MG, 28 de janeiro de 2026 
 

Bruna Luiza Menegazzo 
Secretaria de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

 
CONTRATO N.º ____/______ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2026 PROCESSO INTERNO Nº 010/2026, CONTRATO 
ENTRE A PREFEITURA DA RUBELITA-MG E A EMPRESA 
 

O MUNICÍPIO DE RUBELITA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº XX,  com sede administrativa na XXX, nesta ato 
representado por seu Prefeito Sr. Osmary David Miranda, xx, xx, inscrito no  CPF sob o  nº 
XX, xx e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu estatuto social, 
em ordem de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA, 
resolvem firmar o presente contrato,  nos termos Lei nº 14.133, de 2021 e demais 
condições fixadas neste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de publicações oficiais em jornais, em atendimento à demanda da 
Secretaria Municipal de Administração de Rubelita-MG 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.  
 
2.2 - OCONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais. 

 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de 
alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 



 
 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 
3.1 -O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até 
o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação 
da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 
recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21.  
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) 
dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos materiais e/ou produtos 
entregues e conferidos pela fiscalização do Município de Rubelita -MG e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas.  
4.1.3 - Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município 
de Rubelita -MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, 
bem como o número da Ordem de Compra.  
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Rubelita -MG.  
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
4.3 – O Município de Rubelita -MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 
ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 
qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Rubelita -MG.  
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.  



 
 
 
 
 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rubelita -MG.  
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rubelita -MG quer proveniente 
da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.  
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso 
no pagamento por culpa do Município de Rubelita -MG, os valores devidos serão 
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor do mês anterior ao do pagamento “pro rata 
tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO  
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços 
poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação 
da variação do Índice INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor  
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 
124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1 -As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1.E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Rubelita 
-MG, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos 
demais atos administrativos. 
 7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com 
a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado 
do Município de Rubelita -MG.  



 
 
 
 
 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com 
força de trabalho própria e as suas expensas. 
 
§ 1º - O recebimento dos materiais e /ou produtos será provisório para posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.  
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo Município de Rubelita -MG, caso o mesmo seja devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município Rubelita -MG, antes de 
expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  
7.4. Garantir os materiais e/ou produtos contra defeitos de fabricação e também, 
contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.  
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade.  
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como 
tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município de Rubelita -MG, conforme 
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos 
e outras incidências, se ocorrerem. 
 7.6. Substituir, no prazo máximo de 1 (um) dias úteis, os materiais e/ou produtos que, no 
ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação 
ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
 7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo material e/ou produto com defeito 
de fabricação.  
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la 
de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo 
que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 
fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à 
proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 
transporte. 
 7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) material (s) e/ou produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) 
dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação 
das penalidades previstas neste instrumento. 7.10. Cumprir rigorosamente com o 
disposto no Edital e demais anexos. 
 7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  



 
 
 
 
 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.  
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao Município de Rubelita -MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 
dolo.  
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 
 8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital.  
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 
 8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato/ ata de registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
 9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 
Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a 
qualquer indenização.  
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à 
contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados 
que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos 
existentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 
preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes 
sanções:  



 
 
 
 
 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de Rubelita -MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
b) Multa de até 10% do total da ordem de compra para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega 
dos materiais e/ou produtos, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
 c) Multa de até 10% do total da ordem de compra para o caso de execução imperfeita 
do objeto.  
d) Multa de até 20% sobre o valor total da ordem de compra se deixar de entregar os 
materiais e/ou produtos, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. e) Multa de até 20% sobre o valor total da ordem de compra se 
deixar de entregar os materiais /ou produtos, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição.  
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da 
Lei 14.133/21; 10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 
exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 
analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 10.3 - 
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO  
11.1 -A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização 
expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
12.1 -O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2026, Processo Licitatório nº 
010/2026.  
12.2 -Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 -As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Salinas/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, 
para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que 



 
 
 
 
 
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Rubelita -MG ____/_________/2026 
 
Osmary David Queiroz 
 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 
Sob as penas da lei, para os devidos fins, a empresa 
...................................................., inscrita no CNPJ sob nº. .................................., com 
sede à ......................................, no município de .............................., pelo seu 
representante legal, DECLARA: 
1. Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para contratação com 
a Administração Pública; 
2. Que, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente; para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 
14.133/2021, acatando às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 
3. Que se encontra em situação regular com suas obrigações perante o INSS, 
FGTS e com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 
4. Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
Cidade/Estado, ____ de ____________ de 2026. 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


